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Art. 6º Esta Lei entra em vigorna data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Trata-se de medida necessária para aumentaros estoquesde sangue
disponíveis noshospitais públicos e privados do Município. Todo esforço para
salvar umavida, com a mobilização de médicos, enfermeirose toda
infraestruturahospitalar, poderá ser em vão se o hospital nãotiver uma bolsa

de sangue paraa transfusão. Apesar dos constantes apelospara incentivar a
doação de sangue, com campanhas educativas nos meios de comunicação, o

número de doadores se mantém estável. É importante destacarque existem

pessoas que querem doare não fazem por falta de tempoou até mesmo de

condições de custearo transporte público até os locais de doação. Umadas
barreiras no trabalho realizado para o aumento das doaçõeséa dificuldade
do doador dese deslocaraté os hospitais e bancosde sangue. Como solução
aoproblemade deslocamento, alguns estados e municípios criaram serviços
decoleta móvelde sangue.
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